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A Câmara Municipal de Potiretama

Exmo- Sr. Presidente,

Ilustres Vereadores,

Siiei

.'.,..

Encaminho para apreciação deste Egrégio Poder Legislativo o presente

Profeto de Lei que "Denornina a Rua localizada e identificada através de georreferenciamento
anexo, no Bairro PreÍeito Valmir Diogenes, e dá outras providências.

Na certeza de que a presente matéria, da mais alta relevância para o
público.alvo, rnerecerá a melhor acolhida por parte de todos que cômpõem essa Casa

Legislativa, ao tempo em que passâmos a aguardar a sua anáüse em CAru(TER DE
L,RGÊNCIA, URGENTISSIMA e em consequência a sua aprovação, aproveito a
oportunidade para renovar a Vossa Excrelência e aos seus dignos e ilustres pares meus

votos de consíderação e apreço.
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Atenciosa mente,
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Cleverlandio Pereira Bezera

PreÍeito Municipal Interino
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Denomina a Rua localizada e identificada
através de 1;eorreferenciamento arrex(), no
Bairro Prefeito Valmir Diogenes, e dá outras
providências-

ApÍcvado Por Umnimidade

AbstêítÇoís
Ern :Sessao Í,.1-
Real:zati<., aus

DO MUNICIPIO DE POTIRETAMA, Estado do Ceará,

Art 1a Fica denominada Rua Joaquim Domingos Pereira - Partindo da P1 - P2 e

termínando no P3-P4, conforme memorial descritivo anexo-

Art 2'. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão pcr conta dc

dotações orçamentáriaq suplementadas se necessário.

ArL 30 Esta ki entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 Revogam-se as disposiçôes em contrário-

Paço Municipal de Potiretama, aos dias 04 de Dezembro de 2025-

Assinàdo de foíma digital Por
CLEVERLANDIO PEREIRA cuvrmmoo prnase

BEZERRA:749231 53334 BÉIERRÀ74e?3r 51314

DàdG: 2025. l2.OS 13:08 16 03'00'

Clerverlândio Pereira Bezerra

PreÍeito de Potiretama

t )ó sirn ( ) Não

votosFaí..rràve,s -§8-
Volls Contrários -:--

Clerverlândio Pereira Bezera, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal de Potiretama aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Email: - i§itel
Íxslsgranl: I tâtgtloÍih:

Rua: ÉrirqÍilú i-.iE d,l n'ii'ii. :? - aerrtr,l- FÊt)É Fax: iPí: 
'i:1a-12ÉgCHPJ: 1:.-1r1.Éa-?rliÚr-{ !-:I - lns. Éstadual: illi '1:11.!Éfl-:

P:IlÉET1lli - rlE |: E P t,:;1. !r,l rl -ú ú rl



GOVERNO MUNICIPÂL

POIIRETAi,IA
aumçendo cada ycz mds

,USTIFICATIVA

Jrr;'rquim Domirrgos Fercira nasceu cm 08 de agosto dc 1g19, no então pcqucno c
paceltt: município clc Potirctama, Cet.rrá. Ainela io"zr.:rn, mudou-sc para a vizinha ciclaric
elc lraccma, ondcr fincou raízes c. construiu toda a sua trajettiria du vida. IIomcm
simples, trabaIhador e profunclamcnte apegaclo à terra, dedicou-sc à agricl-rltura,
atividade que cxerccrr c()m csmcÍo c amor, dcixando um legado dc hu'rcstidat'le r:

per§everançâ.

Sua vida foi rnarcada pela simplicic{.rde e pelo csforço diárkr, semprc guiado por
princípit'rs dc rcsponsatrilidade, humiltlade c soliclarictlade. Joaquim era conhe cido na

colnunidade por sua disposição ern aiudar, por sua palavra scmpre verdadc.ira e por
carrLrgar consigo valores quc passava aos filhcs e a tildos cluc conviviam con'r cle.

Casou-se com Otilia Maria Pereira, sua companheira fiel, com quem formou umir
familia abençoada- ÍJcssa uniãr) nàscerarn scis filhos, r1u,-'foram motivlr dc grancle

orgulho e alegria durantc toda a sua cxistôncia. Além disso, ]oaquim foi avô dc trcze
nctoq qlrc ocupavam um lugar cspccial tm seu coração. Cada unr deles recorcl;: com

carinho os cotrsclhoq os gestos de afeto e o excmplo de carátcr quc ele dcixou.

Mesmer diante das diíiculdadcs comuns da vida n<t campo, ltlaquim semPre mantevc a

cspcrança r: a ftlrça dtt v<tntadc.5ua lristtiria r! lemhrada com gratidão por todos qltt'

tivcram o privilé1;io dc r:trnhct-ê-lrl, cspecialmentc p()r scus familiares, quc Stlarrlam
dcle mcorórias cle amoÍ, trahalho c Íó.

Joaquím Domfurgos Pereira faleceu ern 07 tle feveteii'o de 2004 aos tl4 anos, ticixando

um legaclo durâdouro dc clignicladc c cxcmplo rlara as novas gerações. sua vitla

contillua ccoancio nrls valor*s triinsnlitidos à íarnilia e tras lembrainças clue

pe rmanecern vivas em lracema e Fotiretama.
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MEMoRIAL DESCRITIVO

Este documento tcm por finalidade caracterizar e ilustrar o processo de Levantamento
Planimt!tric<i da §glggqgfi1pg4g j4ggafgggigg, localizada no bairro Prefeito Valmir Diogenes
I'inheiro, zona urbana do mtrnicípio de tr'otiretama, Estado do Ccará.

Proprietário: Prefeitura Municipal de Potiretama-

DESCRIÇÃO DA METODOLOGIA DE LE-VANTAMENTO
- Método empregado: I-evantamento.
- Técnica: Medição com GPS (unidades em UTM).
- Para localização da rua Íoi admitido um procedimento cuja a localização ó fcita Pôr Pontos,
um ponto inicial PI e o ponto íinal PE conÍorme ilustrado no pmjeto anexado-

T,IMENSÕES E CONFRONTANTES
De acordo corn o levantamento realizado em campo, a rua possui as seguintes dimensôes

aluais: largura aproximada de 6 m e extensão aproximada de 130 m.

- Área totat: 730,0 m'1

- Perímetro: 273 m
NORTE: confronta-se com espolio de Jose Alves dc Almeida.

SUL: confronta-se com Duplica$o d a C8 269.

LESTE: confronta-se com espolio de ]ose Alves de Almeida-

OESTE: confronta-se com Imoveis residenciais

PONTOSDEMEDIÇAO
- PONTO INICIAL:?I -P2
- PONTOFINAL; P3-P4

ROTEIRO DE MEDIçÀO
Partindo do Oeste, do Ponto PI (Coordenadas .5.72465w2o53u, .38jú1207o512991) no sentido

L,este até o ponto PF (coordenad;u -5.723671Ü872372, -38"161941389769\

PotiretamdCE, M de Dezembro de 2025'

ínstü0raIt: lFai:BllÊiik:

G
§ite; httcs :,r^n! aatir?l; -'3 :. :l' :l

r,:Íl1ü Müntcll)ül d* F:JtiÍrl.1nin
r 3435-1289Lêite ds Sildâ. ?3 - Cenlr0- FonelFaÍ: [98

?.46'1.653/0[01-57 - ln3. Estaduãl: 06 820
POTIRÉTÊJrtÂ - CE CEP:62 9S0-000

a1

Rua: ErpÉ{it,l

ERrôil:

CNPJ: 1 lr!,-2



GOVERNO MUNICIPÂT

POIIRETAiTA
a[ançand0 caüe rcr mak

re

UIM DOMINGOS PER,EIRÂ

a

RUÀ

o,
Goôgre Malx

EÍrr ãil; - iiuÉj5ia:]i:n: 1ii.r ^.r: ii ri.:1 I sitê: httos. 1a^'13 É8.

lnstagraft]: iFatà11úrth:
R a: E:.pPtit* L?it; d3 Siluà. i3 - Centrn- FúE*rFàr: (gBl 3434-1288

C Plt 12.4É1.853180fl1-5? - ln§. E§tâdBál: n6.
FsTlÉEíÀlíi.q - ÇE CEP:§ã.S90-0!ü

l:n:!ã-:

ü?.: l"

?ât
ttI

§í

lci::.,* i

§

.i:."

d6

d :r.l

," rp
{ú1-'2


